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INDICAÇ'ÃO N' 318/2024

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Governador do Estado do Ceará,

Sr. Elmano de Freitas, como também a Secretária Estadual de Educação e ao Coordenador da

Crede 02, a construção de uma escola no Distrito de Sabiaguaba e outra no Distrito de

Icaraí, para atender os alunos do ensino médio.

JUSTIFICATIVA

Esta solicitação já foi realizada por meio da Indicação n'> 146/2023, aprovada por esta

Casa Legislativa em 31 de março de 2023, evidenciando a urgência e a importância da

construção de escolas nesses distritos para atender às necessidades educacionais dos estudantes

do ensino médio.

O Distrito de Sabiagpaba possui mais de 300 alunos matriculados no ensino médio,

que atualmente estudam em extensões de matrícula ou se deslocam para a sede do Município.

A construção de uma escola neste distrito proporcionada aos alunos um ambiente mais

adequado para o aprendizado e reduzida os transtornos causados pelo deslocamento.

A região Icaraí-Moitas também possui mais de 300 alunos no ensino médio, que

enüentam desafios sigDificativos devido à falta de infraestrutura adequada. A construção de

uma escola no Disü-ito de Icaraí facilitaria o acesso à educação e atenderia à demanda da

comunidade local.

Ter escolas no próprio distrito reduz o cansaço causado pelo transporte diário e permite

que os alunos tenham mais tempo para estudo e atividades extracurriculares, contribuindo para

uma melhoria no desempenho acadêmico.

A construção de escolas nos distritos fortalecerá a comunidade, proporcionando um

ponto central para eventos educacionais e comunitários. Isso ajuda a promover a inclusão social

e a criar um ambiente mais coeso para os moradores.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 02 de maio de 2024
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